
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LUMDÓIA
ESTADO DF-eÃo pai ii/-N -  — -

Protocolo 220/201 _■>
Data: 07/05/2013 -Hora: 12:57:32 
Remetente: Eduardo Reschioto Pereira

INDICAÇÃO N° 145/2013

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Lindóia, as 
providências necessárias no sentido de adequar o Recinto de Exposições e Lazer para 
um Centro de Convenções.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação está sendo feita, no sentido de adequar o Recinto de 
Exposições e Lazer para um Centro de Convenções, para melhor uso dos munícipes e 
demais usuários do referido local.

Saliento, que o local é muito utilizado por munícipes, turistas, entre outros, e 
tal adequação servirá para organizações de eventos, palestras, feiras, shows, 
congressos, eventos sociais do município, dentre outros.

Ademais, o referido espaço poderá ser alugado para reuniões, conferências 
corporativas, da indústria, do comércio, espetáculos e concertos musicais, gerando lucro 
ao município, visto que nossa querida cidade atualmente não possui um espaço 
adequado para tais eventos de grande porte.

Diante ao exposto, requeçe 
um assunto de interesse publico.

Sala das Sesí

dimento da presente por se tratar de

Aparecido Luiz Matos 
Vereador

Eduardo Kes chi o tto Pete i ra 
r ~A/eready(ailÆ§ec rqta ri o (a )
j S á M ^ M ^ í a F A i / g  u n q ô ía  
I I N D  I C / y ç  Ã o ~
* I : ., Enca/ni r'ha-SG ab Executivo 

Lindc.'a, O  .*•*/ / / $ el Rio Condotta 
Presidente da Câmara

Avenida Rio do Peixe, 460 - Jardim EstSfícia UndSía''- CeíTTS^fr-Gbo - Lindóia - SP 
TELEFAX: (19)3898-1125/3898-2052 - E-mail: atendimento@camaralindoia.sp.gov.br

mailto:atendimento@camaralindoia.sp.gov.br

